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'.LEI . N':' 706 DE. 16. DE NOVEI1BRO 'OE j 198).
< lIObriga as h" Empresas, detentoras de terlllOS de

:.', comprOl1lisso municipal, a. irostalare.-;; do'rmitÔfio511
..;~ refei tórios em, suas garagens". '''t·

~:;~ACMAR.~-~UN le I PÁv DE NOVA.-·IGUAÇll, POR SEUs~lli:;·.
<~lpRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SAHCI~O •.. ,~A

,'.::.sEGl,IIIHE.c LE.,I:..'.'X ':,' ~:;~.;:,:-".';)~.,:;.)«~.~.. ." ".'.:'
·:···,;,~;:),,'>'\Ar~; 'I'!' -Fi'cam obrigadas as 29' En-.p':$.,.\

:',~;'sas" êe.tento'ras '·de compromisso muniçii'al, a Insta,
;::larem.:emsua~garagens, alojamentos ou dormi t~·- "

riM-' com venti Iação, camas e refe i t,õrios. ,",
, : Art~ 2':1 ,. Ficam- as mesmas" obrigadas 'a'

cuidar'eT. da higiene em suas instalçées. '. _'._ .
. ..,.' Art."._ 3C? - Ficam obrigadas., as Empres.$ a

fãzllrem paradas"no ponto final.de'i5 mínu·tos~,'., ,
Art'. li'! - A"presente Lei entrará em·vi-

:}or na'data de sua publi caçãa.

Art. 5':' -,;. Revogam-se as disposições em:
': contrário.,··'
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